
Estado da Bahia

CAMARA MUNICIPAL DE SAO 
GONCALO DOS CAMPOS

EXERCÍCIO 2004

PROCESSO DE PAGAMENTO No.: 12

DATA: 21/01/2004

CREDOR: MONICA LOPES AMORIM

VALOR BRUTO RS 323,87

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO RS 323,87

Banco Bradesco S.A.

DOTAÇÃO: 50.00.000 Extra orçamentária
50.000 Extra orçamentária
5.0.0.0.00.02 PENSÃO ALIMENTÍCIA
5 TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS.

BANCO NÚMERO CONTA DOC. VALOR
6472-6 DUODECIMO 3660 323,87



Estado da Bahia

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPO

CREDOR(A): MONíC A LOPES AMOR1M

DOCUMENTO N°: 18 / 2004

TIPO DE NOTA TIPO DE CRÉDITO
NORMAL GLOBAL Q POR ESTIMATIVA □ ORÇAMENTÁRIO r—i

E SUPLEMENTAR 1_ 1 ESPECIAL □ EXTRAORDINÁRIO □

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

50.00.000 Extra orçamentária 50 Extra orçamentária

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

500 Extra orçamentária 500 Extra orçamentária

AT MD ADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

50000
Extra orçamentária

5.0.0.0.00.02 PENSÃO ALIMENTÍCIA

LierrAÇAO: 08

CONVÊNIO:

ITEM DESP: 9 EXTRA-ORCAMENTARIA

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

0,00 323,87 0,00

RUA CEL. ADRIANO PEDREIRAN°6
CENTRO
SAO GONCALO DOS CAMPOSCIDADE
31828183604 RG 0181700727

BA

HISTÓRICO

DESPESA COM PENSÃO ALIMENTÍCIA DO MÊS janeiro

Valor do empenho R$ 323,87

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONADA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO OUE O(S) MATERIAL/AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO/S) E REGISTRADOIS) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOi(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 02/01/04 EM. 02/01/04
EM 21/01/04

GILSON ZORILDASAfT
( DtRET

SCAZUMBA 
(A)

ZORILC OS CAZUMBA
P?RETC*nA)

------------- ’ & --------
LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N°: 12

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DF EMPENHO SUPRA ESTÁ LIQUIDADA. 
PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM 21/01/04

VALOR TOTAL BRUTO R$ 323.87
VALOR DAS DEDUÇÕES RS 0.00
PAGUE-SE A QUANTIOA DE RS 323.87
TREZENTOS E VINTE E TREIS REAJS E OITENTA E SETE CENTAVOS

Banco Tonta Cheque | valoi

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM 21/01/04

Banco Bradesco S.A. 6472-6 3660 I 323, íP

EM : 21/01/04 .

EDVALDO PEREIRA GILSONFERR EIFA CAZUMBA JOsW HENRIQUE DOS S. JUNIOR
CONTADOR (A)

CRC 16 564
PRESS 1* SECRETARIO (A)



Trestentoe vinte e tr . oitenta e sete centavos*»*»##
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MÔIÍJÜA LOPES 4MQRXM.

são gonçalo Janeiro 2004

cópia de cheque n? £ 3660 ) O Visado O Cruzado

ÀGÊNCIA BRADESCO C/C 006472-6

UtiIizado paraP iGAMENTO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA DESCONTADO DO SUBSÍDIO DO

fiBBEADOR 80SÉ HEWBIQUE DOS S. JÚNIOR CONFORME AÇÃO JUDICIAL,

Vistos Contador Caixa 
C/Corrente 

Talão

Cheque assinado por: 

_jrileon P. Casuabá- 
JEcesidente_________

Jos é ^enrique do; B
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COMARCA DE SAP JOK^ALO JJJ 0 a.aOS-BA.

JUÍZO DE DIREITO jA TARA CÍVEL 2 Cj.^IAI________________________

Ao Exijo. Sr.
Presidente da Câmara Lxmicipal de dão Gonçalo dos ^arapoo.

Solicito de V.Sa. as necessárias providências, no sentido de determinar que 

se desconte mensalmente, a partir do mês ^e deseríbro ( cor.ente ano)_________  

dos VcuciüeatQS Ix.jiilos nensais__________________________ . auferidos pelo

Sr. JOSÉ IIENHIQUE OOJ ^ANTOS JUÉIOR 

a importância correspondente a 19/^ (dezenove OOr C-CIlto)____________________  

_______________________________________________________________  , quantia que deverá ser paga á 

beneficiária i^-VICA LOPES ^.flUIH ._________________________________________ 

a título de alimentos. Definitivos.

Solicito, outrossim, as necessárias providências, no sentido de que seja este 

Jufzo informado, com a maior brevidade possível, a respeito dos rendimentos totais auferidos 

pelo acima mencionado senhor, recebidos a qualquer titulo, bem como os descontos a que por 

lei está sujeito, sob as penas do art. 22 da Lei n. 5.478, de 25 de julho de 1968. que tem a seguin 

te redação:

Constitui crime contra a administração da Justiça deixar o empregador ou 

funcionário público de prestar ao Juízo competente as informações necessárias a instrução dg 

processo ou execução de sentença ou acordo que fixe pensão alimentícia.

PENA: - Detenção de seis a doze meses, sem prejuizo da pena acessória de 

suspensão do emprego de trinta a noventa dias.

Fica bem claro que o percentual acima incidirá sempre sobre os vencimen­

tos totais, atuais e futuros, deduzindo-se, tão-somente, os descontos compulsórios

Suo Gonçalo dos Caapos-3a., 01/12/1998
Saudações

2.00.34.(VM


